
 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS 

SOCIAIS 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 19, DE 2003 
 

 

Altera o art. 198 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, que dispõe sobre o peso máximo 

que um trabalhador pode remover 

individualmente. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O caput do art. 198 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 198. É de 30 kg (trinta quilogramas) o peso máximo que um 

empregado pode remover individualmente, ressalvadas as disposições 

especiais relativas ao trabalho do menor e da mulher.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 1 (um) ano após a data de sua publicação. 


